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EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 018/2022 /PMJ 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

O MUNICÍPIO DE JAPOATÃ – ESTADO DE SERGIPE, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JAPOATÃ pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma, inscrita no C.N.P.J. 
nº13.115.910/0001-61, com sede na Praça da Matriz nº 467 – Centro - CEP 49.950-000, Japoatã, 
Estado de Sergipe neste ato representada pelo prefeito o senhor Claudio Dinisio Nascimento 
portador do RG nº 1048245 SSP/SE e inscrito no CPF sob nº 533.447.905-87 residente e domiciliado 
em Japoatã/SE, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL Nº 018/2022,  do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA, COLETA DO LIXO DOMICILIAR, COMERCIAL E INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE 
JAPOATÃ, nos termos das especificações e quantidades detalhadas no Termo de Referência, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais n°s 15 /2021 regulamento 
o pregão  e  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 20104, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no que couber a IN 
05 de 26 de maio de 2017 observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 
legais e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

1.1. O certame será realizado na sala de licitaçoes da prfeitura de Japoatã na data e horários 
indicados a seguir: 
Abertura das propostas: às  09h00min do dia 23/12/2022(vinte e três de dezembro de 

2022), horário de Brasília; 
Início da sessão de disputa de preços: 09h30min 23/12/2022(vinte e três de dezembro de 
2022), horário de Brasília; 
1.2. Edital encontra-se disponível a todos os interessados e poderá ser consultado nos sítios 
www.japoatã.se.gov.br e www.tce.se.gov.br demais informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (79) 3348-1030 e/ou por e-mail: licitacaojapoata1@gmail.com. 
1.3. Do Órgão requisitante:  
a)  Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo;  
 

1.3 Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:  
ANEXO I  - TERMO DE REFERENCIA  (art.3º, III, Lei nº. 10.520/02);  
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (4º, VII, da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002);  
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO FATO IMPEDITIVO (Art. 40, XVII e §2º, IV c/c art. 27, V, 

Lei nº. 8.666/93);  
ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES (Art. 40, XVII e §2º, 
IV c/c art. 27, V, Lei nº. 8.666/93);  
ANEXO V – PROPOSTA PREÇOS (Art. 40, XVII §2º, IV, Lei nº. 8.666/93); 
ANEXO VI  – MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS. 
ANEXO VII – CRONOGRAMA SOCIAIS;  
ANEXO VIII- PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS  
ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO;  
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM ÓRGÃO PÚBLICO (art. 40, XVII e 
§2º, IV, Lei nº. 8666/93).  
ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL: para fins de conhecimento das dificuldades para 
elaboração da proposta art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, indicando ainda, quando 
couber: (...) IV - a exigência de realização de vistoria pelos licitantes, desde que devidamente 
justificada no TERMO DE REFERENCIA, a ser atestada por meio de documento emitido pela 

Administração 
ANEXO XII – PLANILHA BDI 
ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (MODELO); 

2. DO OBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, COLETA DO LIXO DOMICILIAR, 

COMERCIAL E INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE JAPOATÃ, nos termos das especificações e 

quantidades detalhadas no Termo de Referência.  

2.1.1 Agente de limpeza 

2.1.2 Jardineiro 

2.1.3 Varredor 

2.1.4 Motorista de caminhão 

2.1.5 Encarregado de produção 

2.1.6 Locação de caminhão coletor/compactador 

 

2.2 A licitação será de único item, conforme tabela constante do Termo de referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

2.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 

consignados nos respectivos Orçamentos de 2022/2023. 

PODER: EXECUTIVO 

1301 – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 

UNIDADE: 1311 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS: 1500.0000 – RECURSO PRÓPRIO E 1704.0000 - ROYALTEIS 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1 Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente a sessão de 
lances; Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Tratando-se TITULAR, DIRETOR, SÓCIO ou ADMINISTRADOR: 
a.1) Original e cópia do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, 
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devidamente registrado na Junta Comercial e no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
a.2) Original e cópia do de Documento de Identidade (Registro Geral – RG) ou outro documento que 
contenha 
foto (Carteira Nacional de Habilitação, Carteira Profissional da Categoria, Passaporte, etc.); 

b) Tratando-se de PROCURADOR: 
b.1) Instrumento de PROCURAÇÃO público ou particular, com firma reconhecida e no qual constem 
poderes 
específicos para credenciar a participação do Outorgado e formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e 
desistir de sua interposição e praticar os demais atos pertinentes ao certame; 

b.2) Original e cópia, ou cópia autenticada do Estatuto social, Contrato Social ou outro instrumento 
de Registro 
Comercial devidamente registrado na Junta Comercial com as eventuais alterações e que comprove 
os poderes 
do Outorgante para a outorga; 
b.3) Original e cópia, ou cópia autenticada do Documento de Identidade (Registro Geral – RG) ou 
outro 

documento que contenha foto (Carteira Nacional de Habilitação, Carteira Profissional da Categoria, 
Passaporte, 
etc.) do Outorgante; 
b.4) Original e cópia, ou cópia autenticada do Documento de Identidade (Registro Geral – RG) ou 
outro 
documento que contenha foto (Carteira Nacional de Habilitação, Carteira Profissional da Categoria, 
Passaporte, 

etc.) do Outorgado. 

b.5) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
exigido no inciso VII do 
art. 4º da Lei n.º 10.520/2002 e a Carta de Credenciamento, no modelo anexo II. 

4.2 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
4.2.1 . Declarado encerrado o procedimento do credenciamento, não será admitida a participação de 

outras  proponentes. 
4.3. Os documentos poderão ser apresentados em originais, por qualquer processo de cópia 
autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser 
autenticada por um integrante da Comissão Permanente de Licitação, mediante conferência com os 
originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis, ou por cópias autenticadas em 
cartório competente. 
4.4. As empresas consideradas Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme 

incisos I e II do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que pretenderem 
se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão 
apresentar no ato do credenciamento a CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta 
Comercial da sede da empresa correspondente ao seu enquadramento como 
MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, expedida nos últimos 90 
(noventa) dias. 
4.5. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista neste item 
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poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as 
empresas não enquadradas neste regime. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos, e que estiverem 
devidamente credenciadas. 
5.2. Não poderão participar: 
a) consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) empresas suspensas para licitar com a Administração Pública; 
c) empresas impedidas de contratar com a Administração Pública; 
d) empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos limites 

determinados pelo inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
e) empresas que possuam restrições quanto à sua capacidade técnica ou operacional, personalidade 
e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal e trabalhista; 
f) empresas que estiverem sob regime de concordata ou falência, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação. 
g) pessoas jurídicas das quais participem dirigentes ou servidores Municipais, conforme o art. 9º, III, 
da Lei nº 8.666/93. 

5.3. Como requisito para a participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar, através de 
declaração, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará a licitante às 
sanções previstas neste Edital. 
 
6 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES  DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

6.1. Os envelopes: A – PROPOSTA e B – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverão ser 
entregues na data local e hora fixada para o recebimento separado, fechado e lacrado, e identificado 
na face externa da seguinte forma: 
ENVELOPE A – PROPOSTA FINANCEIRA 
Empresa Licitante (Nome da Empresa) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 
ENVELOPE B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Empresa Licitante (Nome da Empresa) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº018/2022 
6.2. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital; 
6.3. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio Presencial ou similar; 
6.4. Após o recebimento dos envelopes (Habilitação e Proposta), não serão aceitas juntadas ou 
substituições de quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições, exceto 
apresentação da proposta formulada após a etapa de lances; 
6.5. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o Município 
de Japoatã/SE, observadas as prescrições da legislação específica. 
7 .  DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. A Proposta de Preços e Planilha orçamentários de Custos, BDI – anexo 1.1 deverão ser 
formuladas e apresentadas em envelope lacrado (Envelope “A”) sem emendas, rasuras e entrelinhas, 
observando os modelos de proposta - anexo V, Anexo VI modelo de Planilha de Custos, VII - 
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CRONOGRAMA, Anexo VIII PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS, deste Edital, e conter, ainda, os 
seguintes dados, sob pena de desclassificação:  
a) proposta de preços deverá estar acompanhada da Declaração de Elaboração Independente de 
Proposta (Instrução Normativa/PME N° 01/2011 e Portaria SDE n.º 51/2009); 
7.2   Na Proposta de Preços: deverá conter: 

a) prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data marcada para a abertura da 

presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado nesta alínea; 

b) preço unitário e total, NUMÉRICO E POR EXTENSO, para o objeto licitado fixo e irreajustável, 

limitado a 02 (duas) casas decimais, expresso em moeda nacional; 

c) declaração, no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas 

inerentes ao objeto licitado, tais como: taxas, impostos, encargos previdenciários e 

trabalhistas, EPI’S, fardamentos e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente 

no custo da prestação dos serviços do objeto licitado, entendido que a falta de manifestação 

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;  

d) data da proposta e assinatura; 

e) razão social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da conta-corrente; 

f) os preços deverão incluir todos os custos diretos e indiretos pertinentes ao objeto da licitação. 

g) o valor global da proposta apresentada na licitação deverá ser relativo ao valor total do serviço (todas 

as categorias) por mês, conforme orientações constantes no item 3.7 do Termo de Referência, Anexo 

I deste Edital. 

h)  a proposta de preços deverá estar acompanhada da Declaração de Elaboração Independente de 

Proposta (Instrução Normativa/PME N° 01/2011 e Portaria SDE n.º 51/2009), conforme modelo 

previsto no ANEXO V deste instrumento; 

7.3. A planilha de custos separada por categoria profissional: 
a) salário-base do profissional de acordo com a Convenção Coletiva ou Acordo Coletivo de 

Trabalho vigente na data da realização do certame e registrada no Ministério do Trabalho e Emprego. 

b) O licitante deverá atribuir na sua planilha de custo o percentual de insalubridade de 40% 

(quarenta por cento) para a função de Varredor (Gari), motorista de caminhão, e agente de 

limpeza, conforme discorre a  convenção coletiva vigente, assegurado ao trabalhador a percepção 

de adicional, incidente sobre o salário-mínimo; 

c) Também deverá atribuir na sua planilha de custo o percentual de insalubridade de 20% 

(vinte por cento) para a função de jardineiro, encarregado de produção, conforme discorre a 

Norma Regulamentadora 

Nº 15, item 15.2.2 assegurado ao trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre o salário-
mínimo; 
d) Também deverá atribuir na sua planilha de custo o percentual de insalubridade de 10% 

(dez por cento) para a função de Cabo de Turma, Supervisor e Técnico em Segurança do 
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Trabalho conforme discorre convenção coletiva vigente  assegurado ao trabalhador a percepção de 

adicional, incidente sobre o salário-mínimo; 

e) os encargos sociais e trabalhistas deverão ser apresentados de forma detalhada contendo 

as suas nomenclaturas e os seus respectivos percentuais e valores numéricos com até duas casas 

decimais, conforme modelo apresentado no Anexo III deste instrumento. 

f) insumos (uniformes, equipamentos de proteção individual, e benefícios de alimentação, 

exames médicos obrigatórios, Assistência Social Familiar) de forma detalhada, contendo os seus 

respectivos percentuais e valores numéricos com até duas casas decimais. 

g) Benefícios de Despesas Indiretas – BDI (Despesas indiretas, taxa de administração, lucro 

e outros), contendo os seus respectivos percentuais e valores com até duas casas decimais. 

h) tributos (PIS, COFINS E ISS), de forma detalhada, contendo os seus respectivos percentuais 

e valores com até duas casas decimais. 

7.4. os tributos IRPJ e CSLL, não deverão compor a planilha de custos, conforme disposto no acórdão 
nº 950/07 do TCU. 

7.4.1. demais elementos que componham o seu preço. 
7.4.2. valor total do serviço, limitado a duas casas decimais. 
7.4.3. valor total homem/mês, limitado a duas casas decimais. 
7.4.4. Na Planilha de Custo o cálculo o vale-transporte não deverá ser  levado em consideração tendo 
em vista o município não dispor de sistema de transporte coletivo . 
7.4.5. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as 
exigências contidas no Edital e seus anexos. 
7.4.6. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome na 
sessão, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
7.4.7. A proposta que apresentar na sua Planilha de Custos o valor do salário-base do profissional 
abaixo do valor determinado pela Convenção, Acordo ou Dissídio Coletivo vigente, será 
DESCLASSIFICADA, mesmo que o valor total do serviço proposto pelo licitante esteja dentro do 
valor de referência indicado neste termo. 
7.4.8. A Empresa vencedora do certame deverá enviar no prazo de 02 (duas) horas a nova proposta 

com o valor final ofertado na fase de lances, acompanhada da PLANILHA DE CUSTOS, contendo 

composição clara do preço, todos os custos, encargos em geral e lucro em relação ao preço final 

 

8 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Serão abertos preliminarmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que deverão estar 
em 

conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de 
MENOR PREÇO GLOBAL e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 
10% (dez por cento), relativamente à do MENOR PREÇO. 
8.2. Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
8.3. No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, 
serão 
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convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da 
melhor 
proposta classificada, até a proclamação do vencedor. 
8.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
8.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao Licitante, 

na ordem decrescente de valor. 
8.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
8.7. Dos lances ofertados não caberá retratação. 
8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão 
do Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo Licitante, 
para efeito de ordenação das propostas. 

8.9. Caso os Licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade da proposta 
escrita de MENOR PREÇO GLOBAL e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtida oferta melhor. 
8.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os 
Licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
8.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o Melhor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta. 

8.12. Sendo considerada aceitável a proposta do Licitante que apresentou a melhor oferta, o 
Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope B – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, para 
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 10 deste Edital.  
8.13 Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, o Licitante 
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto. 
8.14. Caso o Licitante detentor da melhor proposta não cumpra as exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro o inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos Licitantes, na ordem 

de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 
respectivo Licitante declarado vencedor. 
8.15. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço baixo, o Pregoeiro poderá negociar com o 
Licitante vencedor, com vistas a obter melhor proposta. 
8.16. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade aos Licitantes para que manifestem a intenção de interpor 
recurso, esclarecendo que a falta de manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do 

direito de recurso por parte do Licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que os demais Licitantes ficaram intimados para, querendo, 
se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do 
recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 
8.17. A ausência do Licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como 
renúncia ao direito de recorrer. 
8.18. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro dos Licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos 
interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. 
8.19. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
Licitantes presentes. 
8.20. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os Licitantes presentes. 
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8.21. O Pregoeiro, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de suspender a licitação, em qualquer 
uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as diligências que se 
fizerem necessárias, internamente, condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que 
estiver em julgamento, à conclusão dos serviços. 
8.22. A adjudicação se dará observando-se as condições deste Edital e os critérios abaixo 
relacionados: 

8.22.1. Considerar-se-á vencedor o Licitante que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações do edital e apresentar o MENOR PREÇO; 
8.22.2. No caso de absoluta igualdade entre as propostas, far-se-á sorteio entre os proponentes, na 
presença 
dos Licitantes credenciados e da Equipe de Apoio; 
8.23. As propostas, depois de abertas, serão IRRENUNCIÁVEIS. 

 
9 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS NA SESSÃO PÚBLICA 
9.1. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia 
simples, acompanhadas dos respectivos documentos originais, a ser autenticada pelo Pregoeiro, 
mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
9.2. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

9.3. Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 
9.4. A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, 
salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 
9.5. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 
alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 
são emitidos somente em nome 
da matriz. 
 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.1.2. A consulta aos credenciados será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.1.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, nos 

documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 

à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

10.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02(duas)horas, sob pena de 

inabilitação. 

10.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

10.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.1.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

10.2. Habilitação jurídica: 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.3 Qualificação Técnica (Art. 27 inciso II Lei nº8.666/93)  

 

10.3.1 Apresentar comprovação de registro e regularidade junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, da empresa proponente e de seus responsáveis 

técnicos, demonstrando possuir profissional de nível superior em seu quadro técnico. 

10.3.2 Apresentar o (s) atestado (s) de responsabilidade técnica fornecida (s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, emitidos em nome do (s) profissional (is) citados na alínea 

anterior, acompanhado (s) de (s) CAT (s) emitidos pelo CREA que comprove (m) experiência na 

efetiva execução de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e 

operacional equivalentes aos serviços objeto do presente termo. 

10.3.3 Comprovação, mediante DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO anexo XIII, de que 

a licitante possui em seu quadro permanente, profissional(is) de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, com experiência na execução de serviços pertinentes e 

compatíveis com o objeto desta licitação, devendo a proponente anexar atestados, acompanhados de 

certidão de acervo técnico expedida pelo CREA, fornecidos por entidades de direito público ou privado 

comprovando a experiência do profissional relativamente à efetiva execução dos serviços elencados 

presentes no objeto deste termo de referência. 

10.3.4 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, indicação do pessoal técnico 

adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, emitidas através de atestado ou 

certidão dos serviços similares, de complexidade tecnológica e operacional e equivalente ou superior, 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.4 A Licitante deverá usar a tabela salarial, bem como seguir na íntegra ao que reza o 

Acordo Coletivo vigente do SINDELIMP, e para o Cargo de engenheiro como reza a resolução do 

CONFEA. 
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10.4.1 Deverá haver a comprovação de experiência mínima de 03 (três) anos na 

prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os 03 (três) anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da 

IN SEGES/MPDG número 05/2017.  

10.4.2  Justifica-se a exigência estabelecidas nos subitens 10.3.3 deve-se dada a 

deficiência de insuficiência de servidores pertencente no quadro do município, por ser urgente e de 

grande necessidade que o objeto a ser licitado seja de pronto atendido, após homologação e posterior 

assinatura de contrato. Vista a peculiaridade da necessidade do objeto, entende este município 

devidamente justificada exigência acima.  

 

10.4.3  DECLARAÇÃO de Requisitos de habilitação, conhecimento de todas as 

peculiaridades e condições dos locais, com vista à execução dos serviços objeto desta licitação, e de 

todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos, conforme 

Anexo II;  

 
10.4.4  DECLARAÇÃO de Visita Técnica / A licitante deverá declarar expressamente a 

realização da visita técnica, com a finalidade de proporcionar às empresas licitantes a análise da 

estrutura física, bem como, quantitativo e condições para melhor dimensionamento e elaboração das 

propostas deverá ser feita pelo responsável técnicos ou representante  em até último dia anterior a 

abertura da licitação. 

 
10.4.5  Serão inaceitáveis alegações futuras de desconhecimento de fatos ou detalhes que 

impossibilitem ou dificultem a execução e a entrega do objeto deste Termo. 

 
10.4.6  A visita poderá ser agendada pelo endereço eletrônico licitação@japoatã.se.gov.br ou 

licitaçãojapoata1@gmail.com ou pelo telefone (079) 3348-1030 ou pessoalmente, pois, não serão 

aceitas quaisquer alegações de desconhecimento dos serviços como justificativa para não execução 

dos mesmos, podendo ser realizadas de segunda a sexta feira, no horário das 8 às 12 horas. 

 
10.4.7  O REPRESENTANTE da empresa interessada deverá apresentar-se até ultimo dia útil, 

antes da data do certame, munido de documento de identificação, bem como documento que 

comprove. 

 
10.4.8  A licitante deverá apresentar declaração de instalação de Escritório nos documentos de 

habilitação, caso não esteja estabelecida no município de Japoatã, obrigar-se-á a manter escritório de 

apoio administrativo no perímetro máximo de 130 km de distância em relação a cidade de Japoatã/SE. 

 

10.5 Qualificação Econômico-Financeira (art. 27, III c/c art. 31, Lei nº. 8.666/93)  

10.5.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso de o 

documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) 

dias da data de sua emissão;  

10.5.2 Balanço patrimonial do último exercício social, apresentado na forma da lei;   

10.5.3 Balanço patrimonial e Demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada à 

apresentação de balancetes ou balanço provisórios, e, se encerrados a mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta, poderá ser atualizado seus valores por índices oficiais. A 

mailto:licitação@japoatã.se.gov.br
mailto:licitaçãojapoata1@gmail.com
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comprovação da boa situação financeira será verificada através do cálculo do(s) seguintes(s) índice(s) 

contábil(eis): índice de liquidez geral igual ou maior do que 1 (um) (art. 31, I e §5º da Lei nº. 

8.666/93).  

10.5.4 Estes índices deverão ser calculados e demonstrados, em documento, pelos licitantes 

de acordo as técnicas correntes de contabilidade, segundo a fórmula:  

  

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1  Passivo 
Circulante + Exigível a Longo Prazo    

  

10.5.4.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

item mediante apresentação de balanço de abertura ou do último balanço patrimonial levantado, 

conforme o caso.   

10.4.4.1.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados:  

10.4.4.1.2 Publicados em diário oficial ou jornal de grande circulação;  

10.4.4.1.3 Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

10.4.4.1.4 Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, 

devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.   

10.4.4.1.5 Patrimônio Líquido ou capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para a contratação, que é de R$181.655,02(cento e oitenta e um mil, seiscentos  e 

cinquenta e cinco reais e dois centavos), devendo ser apresentado através de Balanço Patrimonial 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial, do estado aonde se encontra a sede da 

proponente.  

  

10.5 Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art. 27 inciso IV e c/c art. 29, Lei nº. 8.666/93)  

10.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CGC ou CNPJ), conforme o caso (art. 29, I da Lei nº. 8.666/93);  

10.5.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual (art. 29, II da Lei nº. 8.666/93);  

10.5.3 Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, III da Lei nº. 8.666/93):  

10.5.3.1 Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa 

da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal, 

conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº.3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta 

PGFN/SRF nº. 1, de 19/05/2006;  

10.5.3.2 Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida 

pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 

10.5.3.3  Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos  Municipais, 

emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante;  

10.5.4 Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93);  

10.5.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR).  

10.5.6 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, para efeito de 
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assinatura do contrato, Contrato ou instrumento equivalente, nos termos do art. 42 da Lei 

Complementar nº. 123/2006;  

10.5.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os 
documentos elencados nos subitens 8.5.3 a 8.5.4 deste Edital, mesmo que contenham alguma 
restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006;  
10.5.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital, 
será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste 
certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014).  

10.5.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.5.6.2, implicará 
decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação, consoante estabelecido 
no art. 43, §2º da Lei Complementar nº. 123/2006.  
10.6. Das demais Declarações e Documentos:   

10.6.1. Declaração de Impedimento de Licitar com Órgão Público (Art 40, XVII e §2º IV da Lei 
8.66/93), em ANEXO IV.  
10.6.2. Declaração que não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na forma do ANEXO 
III (Art. 40, XVII e §2º, IV c/c art. 27, V, Lei nº. 8.666/93).  
10.6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

10.6.5 Declaração para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente 

de obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
10.6.6  -  Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 21 deste Edital 

 
10.7. Da comprovação da condição de ME/EPP: 

10.7.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa 
constante da Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar juntamente com os 
documentos de habilitação a comprovação da condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, mediante Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma do 
artigo 3° da Instrução Normativa n° 36, de 02 de março de 2017, do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração – DREI, emitida no ano vigente. 
10.7.1.1. A indicação do campo “sim” no sistema para o uso da prerrogativa de ME/EPP não produzirá 

efeito se não acompanhado da Certidão exigida no item 10.7.1. 

 
10.8. Demais Disposições: 
10.8.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.8.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
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10.8.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.8.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.8.5. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.8.6.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes.  
10.8.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
 

11 -11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (ADEQUADA) 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, a contar da 

solicitação da Pregoeira e deverá: 

11.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
11.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do termo de 

referencia, vinculam a Contratada. 

11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

11.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

11.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

11.9. A proposta final adequada, que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares acompanhada do PLANO DE AÇÃO prevendo inclusive possíveis riscos e as 

soluções, caso ocorra determinado problema, qual será a medida de contingência. 

  

 12  - DO RECURSO.  
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12.1 Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer Licitante poderá 

manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da síntese 

das suas razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes 

específicos para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões por igual 

prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos;  

 

12.2 A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do direito 

ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira a(s) vencedora(s) e ao 

encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação;  

12.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento;  

12.4 Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor de 

licitação desta Prefeitura, no prazo estabelecido no item 12.1, das 08:00 às 14:00 horas, 

diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;  

12.5 Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, 

devidamente informado, à autoridade competente;  

12.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o 

procedimento; 

12.7  O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 

  

13 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1.  o resultado da licitação devidamente adjudicado pelo pregoeiro ou pela autoridade de 

competente, caso haja recurso e seja submetido a autoridade superior, será homologado pela 

autoridade competente;  

13.2 Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no prazo fixado, 

decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades previstas no art. 7º, da Lei Federal nº 

10.520/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais 

  

14. DO CONTRATO – PRAZOS, CONDIÇÕES PARA ASSINATURA E OBRIGAÇÕES.  

 

14.1 Após homologação será convocado para a assinatura do instrumento Contratual 

correspondente, conforme Anexo IX - Minuta do Contrato, a Licitante adjudicatária terá o 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a assinatura do instrumento Contratual    

14.2 e a retirada da respectiva Nota de Empenho. A critério da administração, este prazo poderá 

ser prorrogável, por apenas uma vez, sob pena de decair o direito à contratação.  

14.3 O prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até 12 (doze) meses, 

prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com 

base no artigo 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/1993.   
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14.4 A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a CONTRATADA 

fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato.  

  

15 -DAS OBRIGAÇÕES:  

15.2 A contratante obriga-se a:  

15.2.1  Expedir a nota de empenho ou instrumento contratual equivalente;   

15.1.2 Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos 

eventualmente necessários à execução dos serviços;   

15.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, depois de verificada a regularidade da nota 

fiscal/fatura de acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos nas regras a 

ele aplicadas, bem como sua regularidade fiscal e trabalhista;   

15.1.4 Acompanhar, fiscalizar, supervisionar e aprovar os serviços objeto da licitação, bem 

como deliberar sobre os casos omissos, exigindo presteza e correção das falhas 

eventualmente detectadas;   

15.1.5 Designar, por escrito, um representante com poderes para discutir e resolver, junto 

à CONTRATADA, os assuntos pertinentes à execução do presente Contrato;  

15.1.6 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto, 

para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e 

condições da contratação;   

15.1.7  Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou irregularidades observadas ou detectadas;   

15.1.8 Comunicar imediatamente á CONTRATADA, qualquer irregularidade observada na 

prestação dos serviços; Orientar a execução dos serviços contratados, quanto aos 

critérios de prioridade, qualidade e condições de realização dos trabalhos; Exercer 

quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas 

aplicadas ao contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública.  

 

15.2 A contratada obriga-se a:  

15.2.1 Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início do serviço, a 

mão de obra nos respectivos postos relacionados no presente termo de referência, informando 

em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo e/ou que a impossibilite de assumir os postos 

conforme o estabelecido;   

15.2.2 Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida;   

15.2.3 Prever toda mão de obra necessária para garantir a operação dos Postos, nos 

regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;   

15.3 Efetuar a reposição da mão de obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual 

ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);   

15.4 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais 

acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que o empregado que 

cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne 

às instalações da entidade CONTRATANTE;   

15.5 Relatar ao Município de Japoatã/SE toda e qualquer irregularidade observada nos postos 

das instalações onde houver prestação do serviço; 
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15.6  Zelar para que seus empregados observem o uso obrigatório de EPI (Equipamento de 

Proteção Individual), quando for o caso. 

15.7 Realizar o objeto nas condições, preços e prazos pactuados, nos termos deste termo de 

referencia; Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 

cabendo-lhe prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar as reclamações 

formuladas;  

15.8  Manter durante toda a execução do Contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação, exigidas para a contratação;   

15.9 Promover a prestação do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas 

pela boa técnica;   

15.10 Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio 

do Estado em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não 

se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 

acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;   

15.11 Providenciar que seus empregados portem crachá de identificação quando da execução 

dos serviços à CONTRATANTE;   

15.12 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 

a CONTRATANTE;   

15.13  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando da prestação do serviço, ainda que acontecido em 

dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;   

 

15.14 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados 

à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

contingência;   

 
15.15 Assegurar aos funcionários, todas as garantias previstas na CLT e em outras normas 

correlatas;  

 
15.16 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste processo licitatório;   

 
15.17 Apresentar, mensalmente, ou em outra periodicidade conforme o caso, as informações 

e/ou os documentos a seguir listados:   

 

15.18 Nota Fiscal/Fatura;   

15.18.2 Comprovantes de pagamento dos salários, referentes ao mês anterior, 

juntamente com as cópias das folhas de pagamento ou contracheques e/ou outros 

documentos equivalentes, com as respectivas assinaturas dos empregados 

alocados na execução dos serviços contratados, atestando o recebimento dos 

valores;   

15.18.3 Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) do 

empregador e dos empregados alocados na execução dos serviços contratados, 
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conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição federal, sob pena de rescisão 

contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer a relação nominal dos 

empregados a que se referem os recolhimentos;   

15.18.4 Comprovantes/guias de recolhimento do FGTS dos empregados alocados na 

execução dos serviços contratados, referente ao mês anterior;   

15.18.5 Comprovante da entrega dos vales alimentação e transporte aos empregados 

alocados na execução dos serviços contratados;   

15.18.6 Comprovante do pagamento do 13º salário aos empregados alocados na 

execução dos serviços contratados;   

15.18.7 Comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional 

de férias aos empregados alocados na execução dos serviços contratados, na 

forma da Lei;   

15.18.8 Encaminhamento das informações trabalhistas dos empregados alocados na 

execução dos serviços contratados exigidas pela legislação, tais como: a RAIS e a 

CAGED;   

15.18.9 Comprovantes de entrega de Equipamentos de Proteção Individuais (EPI), 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e demais obrigações no que refere a 

Saúde e Segurança do trabalho de Acordo com a CLT.  

15.18.10 Cumprimento das obrigações contidas na Convenção Coletiva de Trabalho 

do SEAC/SINDECE-SE 2022; e  

15.18.11 Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos 

empregados vinculados ao contrato.   

15.19 Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratação; u) O 

descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela CONTRATADA deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções;   

15.20  Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução dos serviços, 

de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;  

15.21 Substituir sempre que solicitado pela Contratante e independentemente de justificativa 

por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e ou comportamento 

sejam considerados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da 

entidade ou ao interesse do serviço público;   

15.22 Em caso de falta, ausência legal ou férias, a CONTRATADA obriga-se a substituir o 

funcionário, de maneira a não prejudicar o andamento e a boa execução dos serviços;   

15.23 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, 

sem prévia e expressa anuência, bem como é vedada a associação, cessão, fusão, cisão 

ou incorporação com terceiros para execução do contrato, sem prévia anuência da 

Contratante;   

15.24 Designar preposto para atender aos chamados, solicitações e requisições da 

Contratante.  

15.25 Manter um escritório instalado próximo ao local de prestação de serviços no perímetro 

máximo de até 130 Km.  

  

 16- DO GERENCIAMENTO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
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16.1 O  Gerenciamento do contrato será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, 
conforme portaria a ser anexada nos autos para indicação do fiscal  e gestor de contrato.  

 
16.2 O acompanhamento e fiscalização do contrato serão realizados por servidor(es) designado(s) 

pela Secretaria Municipal de Obras, a quem caberá o recebimento do objeto e o atesto da(s) 

Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondente(s) aos serviços conforme as especificações 

contidas no Anexo I deste Edital, em cumprimento a Lei 8.666/93.   

  

17- GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
17.1. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da contratante, contados da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de GARANTIA CONTRATUAL, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor global 
do contrato, com validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término de sua 
vigência, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
a) a garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a.1) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

a.2) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

a.3) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

a.4) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada. 

b) a modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados nos 

itens da alínea “b”, emitida por instituição financeira que possua agência na capital do nosso Estado, 

cidade de 

Aracaju/SE; 
c) a garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com 

correção monetária, em favor do contratante; 

d) a inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 

2% (dois por cento); 

e) o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1993; 

f) o garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

g) a garantia será considerada extinta: 
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g.1) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da administração, 

mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e 

g.2) após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório estabelecer o prazo 

de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro; 

h) o contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

h.1) caso fortuito ou força maior; 

h.2) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

h.3) descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da Administração; 

ou 

h.4) prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração; 

i) não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas na alínea 

“i”; e 

j) a garantia de execução do contrato somente será liberada ante a comprovação de que a empresa 

pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a 

garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela 

Administração, conforme estabelecido no Anexo VII – B, 1.2, “c”, da Instrução Normativa nº 

05/2017. 

17.1.1. Conta vinculada para a quitação de obrigações trabalhistas 
17.1.1.1 As provisões realizadas pela Administração contratante para o pagamento dos encargos 

trabalhistas, serão destacadas do valor mensal do contrato e depositadas em conta vinculada em 

instituição bancária, bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa. 

17.1.1.2 A movimentação da conta vinculada dependerá de autorização do órgão ou entidade 

contratante e será feita exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 

17.1.1.3 O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes 

provisões:  

a) 13o (décimo terceiro) salário; 

b) férias e um terço constitucional de férias; 

c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

d) encargos sobre férias e 13o (décimo terceiro) salário. 
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17.1.1.4. A contratante informará o acordo de cooperação com instituição bancária, o qual 
determinará os termos para a abertura da conta-corrente vinculada. 
17.1.1.5. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a Contratante e a empresa 
vencedora do certame será precedida dos seguintes atos: 

a) Solicitação do órgão ou entidade contratante, mediante ofício, de abertura de conta-corrente 

vinculada bloqueada para movimentação, no nome da empresa, conforme disposto no item 17.1.1.1; 

b) Assinatura, pela contratada, no ato da regularização da conta-corrente vinculada, de termo específico 

da instituição financeira que permita ao órgão ou entidade contratante ter acesso aos saldos e 

extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados à sua autorização. 

17.1.1.6. O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou outro definido 

no acordo de cooperação, observada a maior rentabilidade. 
17.1.1.7. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item 
17.1.1.1, depositados em conta vinculada, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
17.1.1.8. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante 
para utilizar os valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas 
aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

a) Para a liberação dos recursos da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações 

trabalhistas ao sempregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a 

empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante os documentos comprobatórios da 

ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

b) Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento de indenização trabalhista e 

a conferência dos cálculos, o órgão ou entidade contratante expedirá a autorização para a 

movimentação da conta vinculada e a encaminhará à instituição financeira no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 

c) A autorização de que trata o item 17.1.1.8 alínea “a” deverá especificar que a movimentação será 

exclusiva para o pagamento das indenizações trabalhistas aos trabalhadores favorecidos. 

17.1.1.9. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas 
para a quitação das obrigações trabalhistas. 
17.1.1.10. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à empresa, no momento do 
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários 
relativos ao serviço contratado. 
17.1.1.11. Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o Anexo VII – B, 

1.2, “d” da Instrução Normativa nº 05/2017, pela própria administração, esses valores retidos 
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS; 
17.1.1.12. Os valores provisionados para atendimento do item 17.1.1.1 serão discriminados 
conforme tabela abaixo: 
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RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 

PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 

ITEM  

13º (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) 

Férias e 1/3 Constitucional 12,10% (doze vírgula dez por cento) 

Multa sobre FGTS e 

contribuição social sobre o 

aviso prévio indenizado e 

sobre o aviso prévio 

trabalhado 

5,00 % (cinco por cento) 

Subtotal 25,43% (vinte e cinco vírgula quarenta e três por cento) 

Incidência do Submódulo 4.1 

sobre férias, um terço 

constitucional de férias e 13º 

(décimo terceiro) salário* 

7,39% (sete 

vírgula trinta e 

nove por cento) 

7,60% (sete 

vírgula seis por 

cento) 

7,82% (sete vírgula 

oitenta e dois por 

cento) 

Total  32,82% (trinta 

e dois vírgula 

oitenta e dois 

por cento) 

33,03% (trinta e 

três vírgula zero 

três por cento) 

33,25% (trinta e três 

vírgula vinte e cinco 

por cento) 

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por 
cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, 
previstas no art. 22, inciso II, da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

 

18 DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

18.1 O recebimento objeto do desta licitação dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso II, alíneas 

“a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores;  

18.2 Os serviços em desacordo com o estipulado no termo de referência e na proposta do 

adjudicatário serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso;  

18.3 Os serviços quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo 

este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no 

instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto da ARP.  

18.4 O órgão demandante se obriga a solicitar os serviços e medir a execução dos serviços nas 

quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover  em unidades de acordo com suas 

necessidades.  

18.5 Os serviços, quando contratados, serão executados, nos locais, prazo e condições a serem 

designados, na respectiva ordem de Serviços.  

  

19 - DO PAGAMENTO, REAJUSTE E RETENÇÕES  
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19.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global apresentado na proposta vencedora, 
dividido em parcelas mensais de acordo com as obrigações realizadas, ou seja, com base nos serviços 
efetivamente prestados pela CONTRATADA. 
19.2. O pagamento será efetuado mensalmente após empenho e liquidação da despesa por meio de 
crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pela Secretaria 
Municipal dos Serviços Urbanos; 
19.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar juntamente com o documento de 
cobrança, atualizações das certidões, que por ocasião estiverem vencidas, FGTS, Certidão Negativa 
Conjunta de Débitos Federais, abrangendo as contribuições previdenciárias, Estadual, Municipal (local da 
prestação do serviço, ou seja, CND do Município de Estância) e Trabalhista, e ainda, comprovação de 
pagamento das verbas salariais correspondentes a fatura apresentada, incluindo parcelas extras tais 
como: férias, 13º salário, rescisões e outras que se fizerem necessárias. 
19.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
19.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, 
o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
19.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
19.7. No caso de eventual atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, o valor do 
débito será acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data do vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por cento ao ano), mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
I = (TX/100)/365 EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 
 
19.8. DO REAJUSTE 
a) Os preços unitários dos serviços objeto desta licitação, desde que observado o interregno mínimo 

de um ano, contados da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao 

primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados 

utilizando-se a variação do Índice geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP – DI), mantido pela 

Fundação Getúlio Vargas, acumulado em 12(doze) meses; 

b) Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do CONTRATADO; 

c) O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles 

praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 
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19.9. RETENÇÕES 

19.9.1. Do valor total da fatura apresentada pela contratada pela execução dos serviços serão retidos:  

a) 5% (cinco por cento) referente ao ISS. 

b) 11% (onze por cento) referente ao INSS e a base de cálculo será aplicada de acordo com a INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SRP Nº 03 de 14 de julho de 2005, ou outra que venha a substituí-la.  

c) 1,5% (um e meio por cento) referente ao imposto de renda de pessoa jurídica; 

19.9.2. Em caso da contratada se enquadrar no Art. 148 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SRP Nº 03 de 14 de 
julho de 2005, ou outra que venha a substituí-la, que trata da DESNECESSIDADE DA EFETIVA RETENÇÃO, 
a mesma deverá apresentar e comprovar junto a CONTRATANTE na oportunidade do PAGAMENTO as 
exigências elencadas no referido artigo. 
19.9.3. O CONTRATADO poderá efetuar o pagamento do DAM – Documento de Arrecadação Municipal e 
apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura para não haver o recolhimento por parte da 
CONTRATANTE. 
19.9.4 A Contratante somente pagará à Contratada pela efetiva execução do contrato;  

  

20 - DOS REAJUSTES, REQUILIBRIO  DE PREÇOS E REPACTUAÇÃO  

20.1 Os preços não haverá reajuste de preços no período inferior aos últimos 12(doze) meses, 

contados da apresentação da proposta da contratada;  

20.2 A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.  

20.3 Os preços registrados e contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados ou contratados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

prestadores de serviços, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei 8.666/93;  

20.4 O objeto  contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será fixo e 

irreajustável pelo período de 12 (doze) meses.    

20.5 Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 

execução do objeto, tais como tributos, despesas com alimentação dos funcionários, entre 

outras.  

20.6 Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que seja observado 

o interregno mínimo de um ano.  

20.6.1 O contrato poderá ser repactuado, desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) 

ano (salvo na primeira), contado a partir da data da proposta, admitindo-se, como termo 

inicial, a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à 

época da apresentação da proposta, vinculado às datas base destes instrumentos.  

20.6.2 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data 

do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.  
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20.7 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.  

20.8 A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito à repactuação, da data 

do registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria 

profissional até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não o 

fizer de forma tempestiva, e, por via de consequência, prorrogar o Contrato sem 

pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá a preclusão de seu direito de repactuar 

(Acórdão nº 1.828/2008 – TCU/Plenário e IN SLTI/MPOG n.° 02/2008).  

20.8.1 As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência 

do contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato.  

20.9 As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha 

de custos e formação de preços e do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que 

fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.  

20.9.1 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, o que deverá ser comprovado com a 

cópia do documento legal que lhe deu ensejo.  

20.10 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos.  

20.11 Será admitido reequilíbrio dos preços para os insumos, pode e deve ser concedido a qualquer 

tempo, desde que verificadas as circunstâncias previstas em lei, ou seja, não 

discricionariedade por parte da Administração Pública, desde que seja solicitado pela 

contratada, mediante as comprovações equivalente.   

   

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

21.1 Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente 

que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e 

especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da 

falta e a critério do Município de JAPOATÃ/SE, as seguintes sanções administrativas:  

21.2 Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 

pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 

previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa:   

I - advertência;  

II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento),  

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na prestação dos serviços;  
III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de  

inexecução total ou parcial do mesmo;  
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
22 DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 
22.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a 
aplicação de penalidades, o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do contrato, 
emitirá notificação escrita ao contratado, para regularização da situação. 
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Parágrafo único – A notificação a que se refere o caput deste artigo, será enviada pelo correio, com 
aviso de recebimento, ou entregue ao contratado mediante recibo ou, na sua impossibilidade, 
publicada em jornal de circulação no Município e fixado no quadro de avisos do Paço Municipal. 
22.2. Não havendo regularização da situação por parte do contratado, em até 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da notificação, a unidade gestora do contrato, Secretaria Contratante, 
deverá encaminhar à CPL, que, após a verificação da documentação, encaminhará à Comissão de 

Cadastro e Avaliação de Fornecedores para instaurar processo administrativo punitivo. 
22.3. A CONTRATANTE, encaminhará cópias dos documentos abaixo, conforme a situação da seguinte 
forma: 
I – Ofício dirigido à Comissão de Cadastro e Avaliação de Fornecedores relatando a ocorrência, as 
providências adotadas e os prejuízos causados à Administração Municipal pela inadimplência 
contratual; 

II – termo de recebimento dos produtos ou termo de recebimento ou acompanhamento de serviços; 
III – nota de empenho ou, instrumento equivalente; 
IV – parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do contrato à 
Comissão de Cadastro e Avaliação de Fornecedores; 
V – notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado pela Comissão de 
Cadastro e Avaliação de Fornecedores; 
VI – documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como: 

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 
b) notificações não atendidas; ou 
c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos 
pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato. 
VII – documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências; 
VIII – Cópia do AR ou, publicação em jornal de circulação e fixação no quadro de avisos do Paço 
Municipal. 

22.4. A Comissão Pregão, deverá instruir o processo, antes de encaminhar a Comissão de Cadastro 
e Avaliação de Fornecedores, com os seguintes documentos: 
a) Edital, convite, dispensa ou inexigibilidade e proposta do contratado; 
b) cópia do contrato. 
22.5. A Comissão de Cadastro e Avaliação de Fornecedores notificará ao contratado quanto da 
instauração de processo punitivo pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento – 
AR, ou entregue ao fornecedor mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em jornal de 

circulação no Município e fixação no quadro de avisos do Paço Municipal, quando começará a contar 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia. 
22.6. Não acolhidas as razões de defesa apresentadas pelo contratado, ou, em sua ausência, situação 
em que será presumida a concordância do contratado com os fatos apontados, a Comissão de 
Cadastro e Avaliação de Fornecedores emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem 
aplicadas, na forma prevista na Lei 8.666/93, no Edital e no termo contratual. 
22.7. Acolhido o parecer da Comissão de Cadastro e Avaliação de Fornecedores, pela secretária 

Municipal gestora do contrato, esta, através de portaria, aplicará a penalidade ao contratado pelo 
descumprimento contratual, com notificação obrigatória ao mesmo por AR, publicação em jornal de 
circulação no Município e fixação no quadro de avisos do Paço Municipal. 
22.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos 
termos do Art. 109 da Lei 8.666/93. 
22.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será 
instruído pela Comissão de Cadastro e Avaliação de Fornecedores e, submetidos à Representação da 

Procuradoria do Município para emissão de parecer, após o que, homologado pelo titular da Secretaria 
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Municipal gestora do contrato, deverá ser publicado em jornal de circulação e fixação no quadro de 
avisos do Paço Municipal. 
22 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
22.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 
poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 

declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 
22.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADA de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente 

 

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1 Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 

Pregão, conforme Decreto Municipal nº 15/2021;  

23.2 A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor de 

Licitação da Prefeitura, no horário das 08:00 às 14:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, 

domingos e feriados;  

23.3 O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser requeridas, 

por escrito, a Pregoeira ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de Licitação desta 

Prefeitura, no horário das 08:00 às 14:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e 

feriados, inclusive, pelos telefones (79) 3348-1030;  

23.4 A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme 

Decreto Municipal nº 15//2021;   

23.5 Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame;  

23.6 Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que 

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;  

23.7 Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) 

dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o item 8, deste Edital, a 

Prefeitura Municipal de Japoatã poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, as Licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas 

propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da 

proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado 

o interesse público;  

23.8 Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original (desde que 

esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser impressos em papel timbrado da 

Licitante, registrar o número desta Licitação, estar datados e assinados por seu representante legal 

ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento original a Pregoeira dispensa a 

autenticação em cartório;  
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23.9 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;  

23.10 O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial deste município, bem 

como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;  

23.11 A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as condições 

de habilitação apresentadas na licitação;  

23.12 A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições os 

acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, em havendo celebração de contrato, nos 

termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;  

23.13 A Pregoeira, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não 

reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;  

23.14 É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive para verificar 

a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos requisitos previstos neste Edital e 

seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta ou na documentação de habilitação;  

23.15 As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Município de JAPOATÃ/SE não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;  

23.16 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  

23.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

da Pregoeira em contrário;  

23.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura;  

23.19 O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;  

23.20 A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da Licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;  

23.21 Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação;  

23.22 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, salvo 

disposição em contrário;  

23.23 A critério da Pregoeira, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 15 (quinze) 

minutos da hora estabelecida neste Pregão;  

23.24 Caso a Pregoeira julgue conveniente, a seu critério exclusivo poderá suspender a reunião em 

qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos 

apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que não implique em 

inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente; devendo proceder ao registro 

em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;  

23.25  Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio;  

23.26  O Município de Japoatã reserva-se ao direito de:  
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a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público, decorrentes 

de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada ilegalidade no seu 

processamento;  

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma da 

legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;  

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.  

23.27 O Município de Japoatã poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em 

decorrência desta licitação e rescindir o correspondente instrumento, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:  

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da prestadora de serviços, ou quando ela for 

atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e 

financeira;  

b) a prestadora for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer 

órgão da Administração Pública;  

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação.  

  

24 DO FORO  

24.1  Elege-se o foro da Cidade de Japoatã /SE para dirimir qualquer questão relacionada com o 
presente Edital.  

 
        Japoatã/SE, 12 de dezembro de 2022. 

 
 

Lucimara Valentin dos Santos 
Pregoeira/PMJ 
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ANEXO I 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTES URBANISMO 
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OBJETIVO 



 
 
 
 

 

 
 

 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 

 

 

 
Praça da Matriz, 467, Bairro Centro 

Japoatã/SE – CEP 49950-000 
Página 31 de 75 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, 
COLETA DO LIXO DOMICILIAR, COMERCIAL E INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE JAPOATÃ 
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1. OBJETO 
 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

URBANA, COLETA DO LIXO DOMICILIAR, COMERCIAL E INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE JAPOATÃ, 

de acordo com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e seus anexos. 

1.2 O objetivo deste TERMO DE REFERÊNCIA é definir as diretrizes básicas para os serviços de limpeza 

urbana e coleta de resíduos sólidos no município de Japoatã/SE. 

1.3 Os serviços serem executados estão listados e detalhados no presente TERMO DE REFERÊNCIA e 

seus anexos. Sua execução deverá atender todas as disposições aqui estabelecidas. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 Considerando que compete à Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo a 

formulação e implementação da política de limpeza pública do município de Japoatã, garantido à 

população o acesso aos serviços de limpeza em condições adequadas. 

2.2 Considerando que é dever legal do Município organizar e prestar, diretamente ou mediante 

concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local. Essa competência, prevista no 

art. 30, inciso V, da Constituição Federal, abrange os serviços de limpeza urbana, quais sejam: 

coleta, transporte e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares, 

comerciais e industriais. 

2.3 Considerando que o número de funcionários integrantes do quadro da Prefeitura é insuficiente 

para a execução dos serviços; 

2.4 Considerando que a execução dos serviços objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA requer uma 

grande quantidade de funcionários, máquinas e equipamentos para atender a demanda existente 

no Município; 
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2.5 A terceirização das prestações desses serviços se faz necessária e mostra-se uma forma eficaz de 

se suprir a necessidade de equipamento e pessoal especializado para o desempenho das funções 

neste setor. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO 

 

3.1 O valor estimado global para a presente contratação é de R$ 1.816.550,22 (Um milhão, oitocentos 

e dezesseis reais, quinhentos e cinquenta reais, vinte e dois centavos), conforme planilha 

orçamentária disposta em anexo.  

 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR GLOBAL 

(R$) 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, 
COLETA DO LIXO DOMICILIAR, 
COMERCIAL E INDUSTRIAL DO 
MUNICÍPIO DE JAPOATÃ 

MESES 12 R$ 1.816.550,22 

 

3.2 O cronograma de execução demonstra o valor mensal para o período de 12 meses. 

3.3 Os preços propostos deverão conter todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, 

sejam taxas, encargos sociais, mobilização, desmobilização, lucro, impostos e todo e qualquer 

custo necessário. Não serão admitidos pagamentos de quaisquer valores além dos preços 

propostos para remuneração pelos serviços objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.4 A proposta da empresa licitante deverá apresentar o valor global dos serviços especificados no 

lote I, conforme modelo disposto no anexo I deste Instrumento. 

3.5 A empresa licitante deverá observar toda a legislação aplicável na formulação de sua proposta, 

apresentando assim todos os seus custos compatíveis com os valores de mercado e com os pisos 

estabelecidos por acordos ou convenções coletivos e demais instrumentos legais aplicáveis, sob 

pena de desclassificação. 
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3.6 Os Serviços que constituem o presente projeto deverão ser executados em conformidade com a 

Metodologia de Execução proposta no Plano de Trabalho que a empresa deverá apresentar, 

atendidas as especificações e demais elementos técnicos constantes deste TERMO DE 

REFERÊNCIA e do Edital. 

3.7 Especificação dos serviços que constituem a Limpeza Urbana: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Agente de limpeza 

2 Jardineiro 

3 Varredor 

4 Motorista de caminhão 

5 Encarregado de produção 

6 Locação de caminhão coletor/compactador 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas pelo município de Japoatã e correrão na 

seguinte dotação orçamentária: 

4.1.1 PODER: EXECUTIVO 

4.1.2 1301 – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 

4.1.3 UNIDADE: 1311 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO 

4.1.4 ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

4.1.5 FONTE DE RECURSOS: 1500.0000 – RECURSO PRÓPRIO E 1704.0000 - ROYALTEIS 

 

5. DA POLÍTICA DE LIMPEZA URBANA 
 
5.1 A Política Municipal de Resíduos Sólidos busca: 

5.1.1 Aplicar uma visão sistêmica e holística, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as 

variáveis ambientais, sociais, culturais, econômicas, tecnológicas e de saúde pública; 

5.1.2 Promover mudanças efetivas de curto, médio e longo prazo nos serviços de limpeza urbana 

do município de Japoatã, atingindo os objetivos propostos pela Lei Federal n.º 12.305/2010, 

que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
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5.1.3 Otimizar a curto-prazo, a atual prestação dos serviços de limpeza pública, sobretudo a coleta 

e o transporte dos resíduos domiciliares e urbanos, a 100% da população urbana da cidade e 

proceder adequadamente à respectiva destinação final; 

5.1.4 Implementar modelos inovadores no sistema de coleta, transporte, tratamento e destinação 

final dos resíduos sólidos, que atendam a critérios tecnológicos, locacionais, ambientais e 

sociais estabelecidos; 

5.1.5 Buscar a seguinte ordem de prioridade com relação aos resíduos sólidos gerados no município: 

não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

 

6. SERVIÇOS E ROTEIROS A SEREM REALIZADOS 

 

6.1 Varrição de Vias e Logradouros Públicos, Praças, Jardins, Largos e Canteiros  

6.1.1 A varrição manual consiste na remoção ou recolhimento de resíduos, que se apresentam nas 

vias públicas, quer sejam os resíduos naturais, resíduos decorrentes do tráfego de veículos, ou 

resíduos decorrentes do comportamento dos habitantes da cidade, inclusive esvaziamento de 

cestos/recipientes de lixo ou que os contenham. 

6.1.2 Os serviços de varrição deverão sempre ser executados nos dois lados das vias, inclusive nas 

sarjetas, grades de boca-de-lobo, e logradouros públicos, Calçadas, Praças, Jardins, Largos e 

Canteiros Centrais, devendo percorrer o trajeto predefinido pela Secretaria Municipal de 

Obras, Transportes e Urbanismo, para execução diária dos serviços, mantendo a ordem e 

civilidade com a comunidade.  

6.1.3 No momento da execução do serviço de varrição nas Praças, Jardins, Largos e Canteiros 

Centrais, a equipe responsável deverá realizar o esvaziamento e recolhimento dos detritos e 

resíduos depositados nas papeleiras e cesta de lixo, dispostos nesses locais, observando 

também a publicidade clandestina aplicada em postes e espaços públicos, que causem 

poluição visual principalmente na área central do município. No caso das áreas verdes, como 
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jardins, praças e canteiros deve-se realizar o agadanhamento da grama e descompactação 

dentro e no entorno dos arranjos florais existentes. 

6.1.4 No caso de vias utilizadas para realização da Feira Livre Municipal, além dos serviços acima 

descritos, será realizada também a Lavagem dessa área utilizando o jateamento d’água com 

pressão suficiente para a limpeza de todos os resíduos restantes e impregnados no pavimento, 

após a coleta ou varrição, com a aplicação de produtos higienizadores aplicados manualmente 

nas áreas onde foram comercializados pescados, aves e outros tipos de carnes, bem como 

locais onde forem descartados resíduos em estado de decomposição. A Secretaria Municipal 

de Obras, Transportes e Urbanismo definirá os dias de realização das lavagens através de 

cronograma 

6.1.5 Os Garis organizados em equipes de 02 (duas) pessoas trabalharão com 01 (um) carro de mão 

ou Lutocar com rodízio, com capacidade mínima de 100 (cem) litros, guarnecidos de sacos 

plásticos especiais, suficientemente resistentes, para evitar derramamento enquanto aguarda 

no passeio o recolhimento pelo veículo de coleta. 

6.1.6 Os Garis não podem utilizar os logradouros e vias públicas para fazer refeições, devendo a 

empresa apresentar alternativas para esta finalidade. Após a execução dos serviços os Garis 

deverão recolher seus materiais e ferramentas, colocando os mesmos em local indicado pela 

Secretaria. 

6.1.7 A Contratante poderá requerer funcionários trabalhando em horários diferentes do horário 

normal, desde que estas horas sejam compensadas, evitando horas extras, a serem pagas pelo 

município. 

6.1.8 O município poderá notificar a empresa para que esta tome providências no caso de 

funcionário que não se porte adequadamente na realização dos serviços, e no caso de 

reincidência o afastamento do mesmo, sob pena de multa e penalidade contratual, prevista 

na Lei 8.666/93. 

6.1.9 Os resíduos retirados da via pública deverão ser dispostos de forma a possibilitar a coleta em 

um prazo máximo de 03 (três) horas entre a disposição e coleta. O Município, a seu critério, 
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poderá determinar alteração no número de varrições realizadas nas vias e logradouros 

públicos. 

 

6.2 Poda de Árvores e Arbustos, Capinação, Roçagem, Raspagem 

6.2.1 Os serviços de Poda de Árvores e Arbustos, Capinação, Roçagem, Raspagem e Pintura de Meio-

fio consistem na eliminação através da operação de Poda de Árvores e Arbustos com a 

finalidade de retirar galhos doentes e mortos (poda de limpeza) ou que, pelo adensamento de 

galhos e folhagens, possam influenciar no tombamento da espécie vegetal principalmente na 

época de maior precipitação hídrica e ventos fortes, como também com fins estéticos e de 

segurança nas vias de condução. Esses serviços serão realizados periodicamente em diversas 

áreas definidas com antecedência pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 

Urbanismo e serão executados em vias públicas oficiais e abertas a circulação, ou que venha a 

ser abertas durante a execução do contrato. As atividades de poda serão executadas em 

consonância com as características morfofisiológicas das espécies vegetais existentes, 

principalmente as épocas em que acontece o crescimento vegetativo e reprodutivo, bem 

como o estado nutricional. 

6.2.2 Na complementação dos serviços acima realizaremos também a Capinação e/ou Roçagem 

com eliminação e retirada do mato, capim ou ervas daninhas das vias, calçadas, canteiros 

centrais e em frente a terrenos baldios não murados, bem como de logradouros públicos, 

evitando que estes prejudiquem o trânsito de veículos, pedestre, a segurança, a estética e a 

salubridade dos logradouros públicos e áreas residenciais, assim como os acessos e troncais 

mais utilizados pela população. 

6.2.3 Os resíduos da Capinação, Poda de Árvores e Roçagem deverão ser amontoados em pontos 

indicados pela fiscalização, junto à via pública, para posterior coleta através de caminhão 

caçamba. 

6.2.4 Raspagem consiste na retirada dos excessos de terra e outros resíduos acumulados nas 

Sarjetas, Meio-fio e Calçadas, principalmente após períodos chuvosos, utilizando-se as 
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ferramentas necessárias para melhor execução dos trabalhos, bem como o recolhimento dos 

resíduos gerados com a ajuda de caçamba. 

6.3 Coleta de Resíduos sólidos Domiciliares e Comerciais 

6.3.1  Serviço de Coleta dos Resíduos sólidos Domiciliares e Comerciais tem como objetivo realizar 

a coleta de 100% (cem por cento) dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais de pequeno 

volume, através do sistema de coleta direta e mecanizada, sistema porta-a-porta, com o 

auxílio de Caminhão equipado de caçamba compactadora, conforme Anexo dest TERMO DE 

REFERÊNCIA, em todo o perímetro urbano, cuja descarga será realizada em local devidamente 

Licenciado. 

6.3.2 A coleta de resíduos deverá abranger a todos os geradores municipais que produzam resíduos 

domiciliares e comerciais de pequeno volume, acondicionados em qualquer tipo de 

embalagem desde que não superior a 100 (cem) litros diários e dispostos em vias públicas. 

6.3.3 A coleta será realizada de forma rotineira, diária ou alternada de acordo com a localização dos 

mesmos dentro da malha urbana municipal. 

6.3.4 Deverão ser coletados resíduos em embalagens tipo lata de lixo, sendo que estas deverão 

retornar ao passeio público no mesmo local de onde foram retiradas; resíduos soltos por 

rompimento de sacos por ação de animais ou catação, devendo para tal a guarnição possuir 

ferramentas adequadas de recolhimento; resíduos de feiras livres, desde que atenda os 

volumes máximos especificados acima; resíduos colocados em logradouros que não permitam 

a entrada de caminhões, sendo que para tal deverá ser utilizado o método manual, resíduos 

resultantes de eventos em ruas e locais públicos. Nas vias onde houver impossibilidade de 

acesso do veículo coletor, a via deverá ser feita manualmente até a via do acesso ao veículo 

coletor. 

6.3.5 Não deverão ser coletados resíduos industriais não classificados como resíduos inertes; 

resíduos segregados junto pelos geradores para destinação da coleta seletiva; resíduos de 

serviços de saúde, de ambulatórios, farmácias, consultórios médicos, postos de combustiveis 

e outros não classificados como resíduos de serviços domiciliares; resíduos de construção civil 
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e de demolição como caliças, restos de tijolos e embalagens descartadas; resíduos em 

embalagens com capacidade de volume maior do que 100 litros ou capacidade de peso maior 

do que 50 quilos; resíduos colocados no pátio ou área privada de residências ou 

estabelecimentos comerciais, em qualquer condição. 

6.3.6 Os coletores deverão recolher todo resíduo disponibilizado para a coleta domiciliar 

independente do tipo de acondicionamento do mesmo, sendo vedado transferir o conteúdo 

de um recipiente para o outro. Quando os resíduos forem disponibilizados em recipientes, os 

coletores deverão esvaziar os mesmos completamente, evitando danificá-los, e devolvê-los ao 

local onde originalmente foram disponibilizados. 

6.3.7 O recolhimento dos resíduos se dará direto do seu local de disposição para o interior do 

compartimento de carga do veículo. Não será permitido o amontoamento de resíduos de 

diversos imóveis em um único ponto, para posterior carregamento. 

6.3.8 Os resíduos caídos durante a coleta deverão ser varridos e recolhidos com pá, devendo o local 

estar limpo ao final do processo de coleta. 

6.3.9 Os funcionários (Gari) serão terminantemente proibidos de fazer catação ou triagem de 

resíduos, de ingerirem bebidas alcoólicas em serviço, e de pedirem gratificação ou donativos 

de qualquer espécie aos munícipes. 

 

6.4 Recolhimento de Entulhos 

6.4.1 Serviço de Recolhimento de Entulhos tem como objetivo realizar a coleta de resíduos 

provenientes dos serviços de Poda de Árvores, Capinação, Roçagem e Varrição, bem como 

daqueles resíduos oriundos da construção civil e de Reformas, de limpeza de terrenos baldios, 

animais mortos, bolsões de lixo (material inerte), madeiras, grandes objetos entre outros 

correlacionados, descartados muitas vezes pelos munícipes. 

 

6.5 ROTEIROS 
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6.5.1 Os roteiros serão definidos pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo após 

a celebração do contrato. Como o combustível será fornecido pela CONTRATANTE, caberá a 

CONTRATADA, em conjunto com a FISCALIZAÇÃO, distribuir o quantitativo já previsto na 

planilha orçamentária da melhor forma para atender o roteiro definido. 

 

7. DOS RECURSOS HUMANOS 

 

7.1 Prestação de Serviço de Varrição de Vias e Logradouros Públicos, Praças, Jardins, Largos e 

Canteiros, bem como os serviços de Varrição, Lavagem e Desinfecção de Vias após Feiras Livres. 

7.1.1  Será organizada em guarnições, cada guarnição contará com o efetivo conforme a 

necessidade das áreas descritas no cronograma em anexo, que utilizará 01 (um) Carro de Mão 

ou Lutocar e demais Ferramentas necessárias à execução dos serviços, que será fornecido pela 

Contratante. 

 

7.2 Manutenção de Jardins e Poda de Árvores e Arbustos, de Vias e Logradouros Públicos, Praças, 

Jardins, Largos e Canteiros  

7.2.1 O quadro de pessoal da equipe formada conforme a necessidade das áreas descritas no 

cronograma em anexo, e utilizará as Ferramentas necessárias à execução dos serviços, 

disponibilizadas pela Contratante. 

 

 

7.3 Capinação Manual, Roçagem e Raspagem Sarjetas, de Ruas, Avenidas, Logradouros Públicos, 

Praças, Jardins, Largos e Canteiros  

7.3.1 Será organizada em equipes, cada equipe contará com o efetivo de acordo com necessidade 

das áreas descritas no cronograma em anexo, e utilizará as Ferramentas necessárias à 

execução dos serviços, disponibilizadas pela Contratante. 
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7.4 Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares e Comerciais  

7.4.1 Será organizada em equipes, cada equipe será formada conforme a necessidade das áreas 

descritas no cronograma elaborado pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 

Urbanismo. 

 

7.5 Recolhimento de Podagem de Árvores, Entulhos e Resíduos de Varrição de Vias, Logradouros, 

Canteiros, Praças e Jardins. 

7.5.1 Será organizada em equipes, cada equipe será formada conforme a necessidade das áreas 

descritas no cronograma em anexo, que contarão com o apoio de Caminhão com Caçambas 

Basculantes para execução dos serviços, e demais Ferramentas necessárias, será 

disponibilizado pela Contratante. 

 

7.6 Do acompanhamento 

7.6.1 Serão de responsabilidade do encarregado de produção, o acompanhamento e supervisão dos 

serviços listados nos itens anteriores. 

 

8. JORNADA DE TRABALHO 

 

8.1 A jornada de trabalho terá duração de 8 horas diárias de segunda-feira a sexta-feira e 04 horas 

aos sábados, totalizando 44 horas semanais, nos termos da Constituição Federal, art. 7º, XIII, e de 

acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho vigente do SINDELIMP – Sindicato dos 

Trabalhadores em Limpeza e Conservação do Estado de Sergipe. 

 

9. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 

9.1 Contratada deverá fornecer os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços de 

acordo com a necessidade dos mesmos. 



 
 
 
 

 

 
 

 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 

 

 

 
Praça da Matriz, 467, Bairro Centro 

Japoatã/SE – CEP 49950-000 
Página 42 de 75 

 

10. PESSOAL  

 

10.1 Durante a execução dos serviços é absolutamente vedada ao pessoal da Contratada, a execução 

de outras tarefas que não sejam objeto destas especificações. 

10.2 É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificações e donativos 

de qualquer espécie. 

10.3 A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com camisa, calça, calçados adequados 

e demais equipamentos de segurança quando a situação os exigir (conforme Normas do 

Ministério do Trabalho). 

10.4 A contratada deverá proceder à higienização diária das vestimentas e uniformes utilizados 

durante as diversas fases e atividades de limpeza pública, proibindo que os trabalhadores 

deixem o local de trabalho utilizando tais vestimentas e uniformes ou que levem tais 

vestimentas para higienização em suas residências, visando não expor as demais pessoas do seu 

ciclo de convívio aos agentes insalubres encontrados na sua jornada de trabalho; 

10.5 Disponibilizar, no veículo de apoio, recipiente para o armazenamento de água potável e fresca 

em quantidade suficiente para uma jornada inteira da equipe de trabalho, em local adequado 

e protegido de sujeiras, sendo proibido o uso de copos coletivos; 

10.6 Caberá à contratada apresentar nos locais e no horário de trabalho, os operários devidamente 

uniformizados. 

10.7 Face à necessidade de recursos humanos qualificados para o exercício dos serviços de 

gerenciamento e operacional nas diversas áreas do trabalho é recomendável: 

10.7.1 Treinamento de coletores, encarregados e motoristas para o desempenho adequado de suas 

tarefas; 

10.7.2 O programa de capacitação deverá abranger além dos serviços gerenciais e operacionais, 

outros como segue: Importância dos EPI’s (utilização, conservação e limpeza), Gerenciamento 
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do Sistema de Limpeza Urbana; Cidadania e Meio Ambiente; Qualidade no atendimento aos 

usuários; Alfabetização de adultos e outros. 

 

11. PLANEJAMENTO, FREQUÊNCIA, HORÁRIO 

 

11.1 A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da Prefeitura Municipal de Japoatã até 15 

(quinze) dias a contar da “Ordem de Serviço”, complemento do plano inicial, se for o caso, com 

mapas e os setores programados e especificando demais serviços, e demais detalhes. 

11.2 O plano aprovado e os horários estabelecidos deverão ser rigorosamente cumpridos. 

11.3 Pretendendo a CONTRATADA promover alterações na execução dos serviços, deverá elaborar 

alteração do plano aprovado, que se implantará no prazo máximo de 10 (dez) dias após aceitação 

pela CONTRATANTE. 

11.4 À Prefeitura Municipal de Japoatã, desde logo, fica reservado o direito de implantar, em comum 

acordo com a CONTRATADA, alternativas operacionais diferentes dos planos e metodologias 

apresentados pela CONTRATADA, de forma a assegurar melhoria da qualidade dos serviços. 

11.5 Os horários apresentados neste TERMO DE REFERÊNCIA para execução dos serviços deverão 

ser considerados pela CONTRATADA para início da prestação efetiva do serviço nos locais 

apresentados, para que não haja perda e/ou prejuízo na qualidade dos serviços prestados. 

 

12. VERIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 A CONTRATADA enviará mensalmente requerimento em modelo apropriado, onde constem os 

quantitativos dos serviços realizados, para análise e atesto, se for o caso, pela Fiscalização do 

Contrato designada pela CONTRATANTE, para fins de pagamento. 

12.2 Após verificado quantitativo dos serviços prestados e todas as providências necessárias pela 

Fiscalização do Contrato designada pela CONTRATANTE, ou após as devidas corrções quando 

for o caso, a Prefeitura Municipal de Japoatã providenciará o devido pagamento dentro das 

condições previstas no Contrato. 
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13. QUALIDADE E GARANTIA  

13.1 A Contratada deverá garantir a integral execução dos serviços e que a mão-de-obra e produtos 

empregados serão de primeira qualidade, com os métodos de execução compativeis com os 

melhores e mais modernas práticas aplicáveis a cada caso. 

13.2 A empresa deverá apresentar registro ou visto no CREA do local de prestação do serviço no 

momento da contratação, conforme Acórdão nº 979/2005, Plenário, rel. Min. Benjamin Zymler. 

13.3 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, a contratada deverá apresentar nos 10 dias 

subsequentes à assinatura do contrato, documento no valor equivalente a 5% (cinco por cento) 

do valor total do contrato, podendo-se optar pelas seguintes modalidades: 

13.3.1 Caução em dinheiro ou em titulos da dívida pública, sendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda; 

13.3.2 Seguro-Garantia; 

13.3.3 Fiança Bancária. 

14. FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por representante legal da 

CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado 

pela Prefeitura Municipal de Japoatã, conforme Art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

14.2 A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e à qualidade dos serviços 

executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas às 

disposições a elas relativas. 

14.3 Não será aceito descumprimento de nenhum dos itens contidos neste Termo sob alegação de 

desconhecimento das informações. 

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

15.1 Apresentar comprovação de registro e regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA, da empresa proponente e de seus responsáveis técnicos, 

demonstrando possuir profissional de nível superior em seu quadro técnico. 
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15.2 Apresentar o (s) atestado (s) de responsabilidade técnica fornecida (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, emitidos em nome do (s) profissional (is) citados na alínea anterior, 

acompanhado (s) de (s) CAT (s) emitidos pelo CREA que comprove (m) experiência na efetiva 

execução de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional 

equivalentes aos serviços objeto do presente termo. 

15.3 Comprovação, mediante DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, de que a licitante 

possui em seu quadro permanente, profissional(is) de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, com experiência na execução de serviços pertinentes e 

compativeis com o objeto desta licitação, devendo a proponente anexar atestados, acompanhados 

de certidão de acervo técnico expedida pelo CREA, fornecidos por entidades de direito público 

ou privado comprovando a experiência do profissional relativamente à efetiva execução dos 

serviços elencados presentes no objeto deste termo de referência. 

15.4 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, indicação do pessoal técnico 

adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, emitidas através de atestado ou 

certidão dos serviços similares, de complexidade tecnológica e operacional e equivalente ou 

superior, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

15.5 A Licitante deverá usar a tabela salarial, bem como seguir na íntegra ao que reza o Acordo 

Coletivo vigente do SINDELIMP, e para o Cargo de engenheiro como reza a resolução do 

CONFEA. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1.1 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos 

com o Município de Japoatã/SE, a CONTRATADA estará sujeita a aplicação das sanções 

administrativas e penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. 

Japoatã/SE, 05 de setembro de 2022. 
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___________________________________________ 
CLAUDEIR SANTOS 

Responsável Técnico – CREA SE 271715568-6 
Prefeitura Municipal de Japoatã 

 

Aprovo na forma da Lei 

 

 

Claudio Dinisio Nascimento   

Prefeito  
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ANEXO I .1 – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Em anexo  
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ANEXO II 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE  
JAPOATÃ/SE. 
 

 

______________________________________(Razão Social da 
empresa), com sede na ___________________________________________(endereço 
completo), inscrita no CNPJ nº ___________________, vem, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) _______________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº _________________ e do CPF nº ______________________, em atenção 
ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº  da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, declara 
que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias da licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL  nº 018/2022, bem como conhece todas especificações de todos os itens que 
constituem o objeto e locais a serem alocados o pessoal. 

 
 

 
___________________________________ 

(local e data 
 
 
_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
 
Observação: 

 
a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado 

da licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa;  
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ANEXO III 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N. 018/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE  JAPOATÃ/SE. 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ _______________________, por 
intermédio do seu representante legal ______________________, declara sob as penas da 
lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo 

licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra 
suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou 
Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Localidade, ___ de _________de _______. 

 

 

 

__ (assinatura/carimbo) ___ 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES DECLARAÇÃO 
 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE  
JAPOATÃ/SE. 
 

 

A ______(nome da empresa)_______, inscrita no CNPJ nº _________, situada à 
____(endereço completo)____, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF nº 
__________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menores de dezesseis anos. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM (  )  NÃO 
(   ) 

 
___________,     de __________ de _____. 
 
 
________________________________ 
Representante legal 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e 
estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO V 
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PREGÃO PRSENCIAL Nº 018/2022PMJ 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço: Fone/Fax: 

E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente Nº:  

Representante Função 

RG CPF             Endereço 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UND 
PREÇO 

MENSAL 
(R$) 

PREÇO 
GLOBAL 
(R$) 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, 
COLETA DO LIXO DOMICILIAR, 
COMERCIAL E INDUSTRIAL DO 
MUNICÍPIO DE JAPOATÃ, nos termos das 
especificações e quantidades detalhadas no 
Termo de Referência 

 
 
 

12 

 
 
 

MESES 

  

1.1.1 Agente de limpeza 

1.1.2 Jardineiro 

1.1.3 Varredor 

1.1.4 Motorista de caminhão 

1.1.5 Encarregado de produção 

1.1.6 Locação de caminhão coletor/compactador 
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VALOR GLOBAL ANUAL R4xxxxxxx(xxxxxx); 
 
** Conforme especificações constantes no Termo de Referência’’. 
Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

de entrega da proposta, após a etapa de lances. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito 
o prazo citado de 60 (sessenta) dias corridos. 

Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, 
por meio de lances, estão incluídos todos os custos e despesas inerentes ao objeto licitado, 
tais como: taxas, impostos, encargos previdenciários e trabalhistas, EPI’S, 
fardamentos e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo da prestação 
dos serviços do objeto licitado, entendido que a falta de manifestação implicará em 
declaração de que todas as despesas já estão inclusas; 

Declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada 

de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação 

da licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto 

a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 

de qualquer integrante da Secretaria Municipal de Urbanismo antes da abertura oficial das 

propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Local e data 
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EMPRESA 

Nome do Representante Legal – Cargo 

CPF e RG 

 
 
 

Anexo VI 
 

Planilhas de composição dos custos  
 
     

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: O licitante deverá aplicar em sua planilha de custos, todos os custos inerentes a 

contratação, bem como, aqueles apontados na convenções coletivas; 
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ANEXO VII 
 

 

Cronograma de execução  
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ANEXO -VIII  

Planilha  de encargos sociais  

EM ANEXO  
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Anexo IX-  MINUTA DO CONTRATO 

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA O 

MUNICÍPIO DE JAPOATÃ ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXX.  

    

O MUNICÍPIO DE JÁPOATÃ/SE, através pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXX Centro, nesta Cidade de 
Nossa Japoatã, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu Prefeito o senhor 

XXXXXXXXXXX, inscrito no CNPF/MF sob nº _________ e portador do R. G. nº  
________, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ___________, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº ________________, com sede na __________________________, neste 
ato representada por _________________, brasileiro(a), portador(a) do R. G. nº 
_________, SSP/____, inscrito no CNPF/MF sob nº _______, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Pregão presencial  nº 18/2022- PMJ, têm 
entre si, ajustado o presente contrato de prestação de serviços.  

  

BASE LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão, e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, com as modificações advindas da Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, 
e em especialmente o Decreto Municipal nº 15 de 2021,  e mediante as seguintes condições:   
  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93).  
O presente tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, COLETA 
DO LIXO DOMICILIAR, COMERCIAL E INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE JAPOATÃ, de 
acordo com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e seus anexos.   
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso I, da Lei n° 

8.666/93).  
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de 

execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da 
Cláusula Quinta deste Contrato.  

  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, 
inciso  

III, da Lei n° 8.666/93).    
              3.1  Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente 
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação 
das notas fiscais/faturas dos serviços. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas 
no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: 

Nota fiscal; Ordem de serviço, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor 
da Secretaria demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de 
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Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) 
/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS.  

3.2 Na hipótese de estarem os documentos descrito no parágrafo acima com a validade 

expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 300/2016/TCE/SE;  

3.3 Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

3.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

3.5 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC/IBGE.  

3.6 Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 

natureza.  

3.7 - No caso de atraso de pagamento será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC/IBGE  

3.8 -Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 

qualquer natureza.  

3.9  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados ou fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

caberá ao órgão contratante promover as negociações junto a contratada, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93, redação 

dada pelo Art. 17 do Decreto Municipal nº 7.873/2015;  

3.10  O objeto do Contrato será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses.   
X Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 
execução do objeto, tais como tributos, despesas com vale-transporte, alimentação dos 
funcionários, entre outras.  

3.11 Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que 

seja observado o interregno mínimo de um ano.  

3.12 O contrato poderá ser repactuado, desde que seja observado o interregno 

mínimo de 01 (um) ano (salvo na primeira), contado a partir da data da proposta, 

admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo 

de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, vinculado 

às datas-base destes instrumentos.  

3.13 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 

contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última 

repactuação.  

3.14 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com 

datas-base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto 

forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na 

contratação.  

3.15 A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito à 

repactuação, da data do registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo 

salário normativo da categoria profissional até a data da prorrogação contratual 

subsequente, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva, e, por via de 
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consequência, prorrogar o Contrato sem pleitear a respectiva repactuação, 

ocorrerá a preclusão de seu direito de repactuar (Acórdão nº 1.828/2008 – 

TCU/Plenário e IN SLTI/MPOG n.° 02/2008).  

3.16 As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem 

solicitadas durante a vigência do contrato, também serão objeto de preclusão com 

o encerramento do contrato.  

3.17 As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada 

de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo 

convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a 

variação de custos objeto da repactuação.  

3.18 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 

legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, o que deverá ser 

comprovado com a cópia do documento legal que lhe deu ensejo.  

3.19 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos.  

3.20 Será admitido reequilíbrio dos preços para os insumos, pode e deve ser 

concedido a qualquer tempo, desde que verificadas as circunstâncias previstas em 

lei, ou seja, não discricionariedade por parte da Administração Pública, desde que 

seja solicitado pela contratada, mediante as comprovações equivalente; 

   
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93)  
O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses a partir da data da sua assinatura 
do referido contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/1993.   
   
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso 
IV, da Lei n° 8.666/93)  
                O recebimento objeto do desta licitação dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso 
II, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores, observando-se o seguinte:  
I. Os serviços em desacordo com o estipulado no termo de referência  e na proposta do 

adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;  
II. Os serviços quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. 
Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos 
previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto 
contratual.  
III. Os serviços, quando contratados, serão executados, nos locais, prazo e condições a 
serem designados, nas respectivas ordens de Serviços, a serem emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração.  
  

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 
8.666/93).  

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento 
de 2022/2023 deste município ou o vigente quando da contratação, conforme classificação 
orçamentária detalhada abaixo:  

  

PODER: EXECUTIVO 

1301 – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 

http://www.japoata.se.gov.br/


 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE JAPOATÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL E ELETRONICO  

 

_____________________________________________________________ 
C.N.P.J. nº 13.115.910/0001-61, com sede na Praça da Matriz 467 - Centro - CEP 49.950-000 

Japoatã/Sergipe  www.japoata.se.gov.br          59 

 

UNIDADE: 1311 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS: 1500.0000 – RECURSO PRÓPRIO E 1704.0000 - ROYALTEIS 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 
inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93).  

7.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
7.1.1  Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, 
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de 
empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer relação de emprego com este 
município sendo de exclusiva responsabilidade do contratado as despesas com todos os 
encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 
7.1.2. Suprir qualquer falta no posto de trabalho por outro profissional que atenda aos 
requisitos técnicos exigidos neste termo de referencia; 
7.1.3. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços ora 

contratados, como também aqueles referentes à segurança e a medicina do trabalho; 
7.1.4. Responder por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais 
causarem a terceiro ou ao contratante; 
7.1.5. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do contratante ou de terceiros 
que tomar conhecimento em razão da execução do presente objeto, devendo orientar seus 
funcionários nesse sentido; 
7.1.6. Comprovar, sempre que solicitado pelo contratante, a quitação das obrigações 
trabalhistas; 
7.1.7. Substituir, sempre que exigido pelo contratante, independentemente de justificativa por 
parte deste, qualquer emprego cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao 
interesse do serviço público; 
7.1.8. A contratada deverá prestar todo e qualquer esclarecimento solicitado pelo contratante, 
garantindo-lhe, inclusive o acesso a documentos relativos aos serviços executados ou em 

execução; 
7.1.9. Apresentar atestado de Mão de Obra de Limpeza Pública, com período de execução 
mínima de 01 (hum) ano; 
7.1.10. Apresentar Registro no CREA e no CRA; 
7.1.11. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, a contratada deverá apresentar 
nos 10 dias subsequentes à assinatura do contrato, documento no valor equivalente a 5% do 
valor total do contrato, podendo-se optar pelas seguintes modalidades: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária; 
7.1.12. A contratada deverá dar pronto atendimento às reclamações e/ou observações feitas 
pela Secretaria de Municipal dos Serviços Urbanos, refazendo e retificando às suas 

expensas, os serviços que não estejam apresentando resultados satisfatórios; 
7.1.13. Apresentar certidão de regularidade sindical do exercício 2022. 
7.1.14. Os empregados da contratada, responsáveis pelo gerenciamento, deverão ser 
credenciados por escrito, perante a Secretaria de Municipal dos Serviços Urbanos quando 
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do início dos serviços, devendo, no caso de substituição, ser feita a devida comunicação, dentro 
do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, indicando o nome do empregado que assumirá essa 
função; 
7.1.15. O empregado encarregado indicado tomará ciência em nome da contratada, das 
eventuais irregularidades apontadas pela fiscalização da Secretaria Municipal de 
Urbanismo as observações que forem necessárias; 
7.1.16. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, durante a permanência no 
local de serviço, causem ao patrimônio público municipal ou ao de terceiros; 
7.1.17. Qualificar os encarregados para exercer atribuições de acompanhamento, orientação 
e movimentação de seus empregados e manter entendimento com a área administrativa da 
contratada, sobre a execução do contrato; 

7.1.18. Pagar até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, os salários dos empregados 
utilizados nos serviços contratados, bem como recolher no prazo legal, todos os encargos 
decorrentes, exibindo, sempre que solicitado, as respectivas comprovações; 
7.1.19. Fornecer aos empregados, os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s 
necessários ao exercício da atividade; 
7.1.20. Manter estoque mínimo de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, de 
forma a possibilitar o imediato fornecimento, reposição ou substituição em caso de 

necessidade; 
7.1.21. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes em que estejam envolvidos seus 
empregados, quando da execução dos serviços contratados, à luz do que prevê a legislação 
trabalhista e previdenciária; 
7.1.22. Providenciar para que todos os seus empregados realizem exames médicos, exigidos 
pela legislação trabalhista; 
7.1.23. A contratada se compromete a manter sob sigilo as informações prestadas pela 

Secretaria Municipal de Urbanismo para o fiel desempenho dos serviços contratados; 
7.1.24. Toda documentação dirigida a Contratante pela Contratada deverá ser protocolada 
junto ao Fiscal do Contrato, e constar o carimbo e assinatura do Administrador Técnico 
Responsável, indicado conforme documentação de habilitação do certame o qual originou-se 
esta contratação; 
7.1.25. A contratada deverá em caso de desligamento do Administrador Técnico Responsável 
indicado, apresentar documentação completa de registro do novo administrador responsável 

que ingressar no seu quadro; 
7.1.26. Apresentar no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento da ordem de 
execução dos serviços as seguintes peças técnicas: LTCAT – Laudo Técnico das 
Condições Ambientais do Trabalho, PCMSO – Programa ade Controle Médico de Saúde 
Ocupacional e PPRA – Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais. 
7.2. Das obrigações da CONTRATANTE: 
7.2.1. O contratante reserva-se no direito de exercer a mais completa fiscalização dos serviços 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à contratada as ocorrências 
de quaisquer fatos anômalos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 
7.2.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 
7.2.3. Exigir uma vez comprovada a necessidade, o imediato afastamento de qualquer 
empregado ou preposto da contratada que deixe de merecer confiança, embarace a fiscalização 
ou ainda que venha a se conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das 
funções que lhe foram atribuídas; 

7.2.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada de total 
responsabilidade pela má execução dos serviços. 
7.2.5. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DO SERVIÇO CONTRATADO 
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a) A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 
I – os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

II – os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas;  

III – a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

IV – a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

V – o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

VI – a satisfação do público usuário.  

b) O fiscal ou gestor do contrato ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

c) O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

d) O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

7.2.6. A fiscalização cobrará da contratada a documentação referente aos funcionários e 
serviços objeto desta contratação, de acordo com a periodicidade especificada abaixo, caso 
seja necessário essa documentação poderá ser complementada pela fiscalização do contrato, 
para transparência na execução do contrato: 

7.2.6.1. Mensalmente, acompanhado da Fatura e Nota Fiscal 
a) Cópias dos contracheques dos funcionários, relativos ao mês anterior ao faturado; com 

assinaturas dos colaboradores, comprovando seu recebimento; 

b) Cópia de relação comprovando entrega de EPI’s e/ou EPC’s aos funcionários no mês anterior 

ao faturado(quando houve disponibilização de novos equipamentos); 

c) Cópia de relação comprovando entrega de Auxílio-transporte e Vale-alimentação aos 

funcionários com direito aos benefícios; 

d) Guia de Recolhimento do FGTS e respectivo comprovante de quitação do tributo (mês 

anterior); 
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e) Guia da Previdência Social (GPS) e respectivo comprovante de quitação do tributo (mês 

anterior); 

f) GFIP-SEFIP – Relatório gerado e comprovante de transmissão do arquivo (mês anterior); 

g) Obedecida sua escala de férias, comprovação de pagamentos de férias e correspondente 

adicional, na forma da lei; 

h) Planilha Resumo do cadastro dos seus funcionários, contendo as seguintes informações: Mês 

de Referência / CPF / Nome Completo / Função exercida / Salário Base / Adicionais pagos / 

Benefícios e suas quantidades ( Vale-alimentação) / Horário de Trabalho / Pagamento de Férias 

/ Licenças / Salário Bruto; 

i) CAGED – Relatório gerado e comprovante de transmissão do arquivo (mês anterior); 

j) Funcionários admitidos no mês anterior ao faturado: Cópias dos Exames Admissionais, 

Cópias das CTPS 

(identificação e contrato de trabalho); 
k) Funcionários demitidos no mês anterior ao faturado: Cópias dos Exames Demissionais, 

Cópias das Rescisões contratuais, devidamente homologadas pela Autoridade competente, 

Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS de rescisões e respectivo comprovante de quitação, 

Cópias das CTPS, constando anotação de rescisão contratual; 

l) Declarações emitidas pela empresa: Negativa de débitos salariais, Negativa de que não 

emprega crianças 

(menores de quatorze anos) em suas atividades; 

m) Extrato/Comprovante de depósito/pagamento do Vale-alimentação Eletrônico. 

7.2.6.2. Eventualmente 
a) Comprovações de execução das tarefas previstas nos relatórios LTCAT, PCMSO e PPRA, 
obedecidos seus respectivos prazos e atividades; 
7.2.6.3. Anualmente 
a) Cópias de contracheques comprovando o pagamento do 13º salário (pagamento fatura de 

janeiro de cada ano); 

b) LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho; 

c) PCMSO – Programa ade Controle Médico de Saúde Ocupacional; 

d) PPRA – Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais; 

e) RAIS – Relatório gerado e comprovante de transmissão do arquivo; 

f) A documentação constante no item 7.2.6.1, deste Edital deverá ser apresentada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, após a solicitação do fiscal. 

7.2.6.4. As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo 
com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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7.2.6.5. Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições 
contidas nos arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a 
execução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência 
e no instrumento contratual. 
7.2.6.6. A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante do 
CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela 
Secretaria Municipal de Urbanismo. 
7.2.6.7. A Secretaria de Municipal dos Serviços Urbanos, CONTRATANTE, registrará todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, sendo-lhe assegurada a prerrogativa 
de: 

a) atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual; 

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 

todas as providências necessárias para a boa execução do objeto contratual; 

c) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, em 

especial, na aplicação das sanções estabelecidas; 

d) fiscalizar a execução do objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente as 

condições estabelecidas; 

e) determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas;  

f) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer 

exigência sua; 

g) registrar as ocorrências havidas, combinado com o preposto da CONTRATADA; 

7.2.6.8 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 
da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual, e cumprimento total 
das cláusulas contratuais. 
7.3. FISCALIZAÇÃO INICIAL (NO MOMENTO EM QUE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS É 

INICIADA) 
7.3.1. Deve ser elaborada planilha resumo de todo o contrato administrativo. Ela conterá 
informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços no órgão ou 
entidade, divididos por contrato, com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição 
no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua 
especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, 
licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas. 
7.3.2. A fiscalização das Carteiras de Trabalho e Previdência Social –CTPS, será feita por 
amostragem. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados devem ser conferidas, a 
fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações 
fornecidas pela empresa e pelo empregado. Devem ser observadas, com especial atenção, a 
data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração (corretamente 
discriminada em salário-base, adicionais e gratificações), além de demais eventuais alterações 
dos contratos de trabalho. 

7.3.3. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato 
administrativo. 
7.3.4. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção 
Coletiva de Trabalho da Categoria – CCT. 
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7.3.5. Devem ser consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para as 
empresas terceirizadas (por exemplo, se os empregados têm direito a auxílio-alimentação 
gratuito). 
7.3.6. Deve ser verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local 
de trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados. 
Tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI. 
7.3.7. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação, devidamente autenticada: 
a) relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;  

b) CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada; e 

c) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços. 

7.3.4. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura) 
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de onze por cento sobre o 

valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço. 

b) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito –CND, Conjunta de Débitos de Tributos e 

Contribuições Federais, o Certificado de Regularidade do FGTS –CRF, e a Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas -CNDT, caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

7.3.5. Fiscalização diária 
a) Devem ser evitadas ordens diretas da Administração dirigidas aos terceirizados. As 

solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, 

eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser 

dirigidas ao preposto. 

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de 

folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva 

do empregador. 

c) Conferir por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados questão prestando 

serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho. 

7.3.6. Fiscalização especial 
a) É necessário observar a data-base da categoria prevista na CCT. Os reajustes dos empregados 

devem ser obrigatoriamente concedidos pela empresa no dia e percentual previsto, devendo 

ser verificada pelo gestor do contrato a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, 

observado o disposto no art. 40 desta Instrução Normativa, inclusive quanto à necessidade de 

solicitação da contratada. 

b) A Administração precisa se certificar de que a empresa observa a legislação relativa à 

concessão de férias e licenças aos empregados. 
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c) A Administração precisa se certificar de que a empresa respeita a estabilidade provisória de 

seus empregados (cipeiro, gestante, e estabilidade acidentária). 

7.3.7. Fiscalização por amostragem 

a) A administração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, que verifiquem se 

as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes.  

b) A administração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados terceirizados os 

extratos da conta do FGTS, devendo os mesmos ser entregues à Administração.  

c) O objetivo é que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de 

um ano (sem que isso signifique que a análise não possa ser realizada mais de uma vez em 

um mesmo empregado), garantindo assim o 

“efeito surpresa” e o benefício da expectativa do controle; 
d) A contratada deverá entregar, no prazo de 15 (quinze)dias, quando solicitado pela 

administração, por amostragem, quaisquer dos seguintes documentos: 

e) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante, cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, 

em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante, cópia(s) do(s) contracheque(s) 

assinado(s) pelo(s) empregado(s) relativo(s) a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia(s) de recibo(s)de depósito(s) bancário(s);  

f) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-alimentação, entre outros) 

a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos 

a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado. 

7.3.8. Fiscalização quando da extinção ou rescisão dos contratos 
a) A contratada deverá entregar, até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços 

(extinção ou rescisão do contrato), cópias autenticadas dos documentos abaixo 

relacionados: 

b) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;  

c) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referente às rescisões 

contratuais; 

d) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; e 

e) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.  

f) A contratada poderá optar pela entrega de cópias não autenticadas, desde que 

acompanhadas de originais para conferência no local de recebimento.  

7.3.9. Providências em caso de indícios de irregularidade 
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a) Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 

os fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra 

deverão oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil –RFB. 

b) Em caso de indício de irregularidade no recolhimento do FGTS, os fiscais ou gestores de 

contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 
8.666/93).  

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou 
parcial do  

objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa:   

I - advertência;  

II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por 

cento),  

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na prestação dos 
serviços;  

III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso 

de  

inexecução total ou parcial do mesmo;  
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com  

a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  

  

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93).  
    A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da  

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na forma do 
art. 79 da mesma Lei.  

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII 
do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme 
preceitua o § 2º do art. 79 do mesmo diploma legal.  
   

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 
(Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93).  

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 
reconhece,  

de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no 
artigo 80 da Lei nº. 8.666/93.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO  
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93).  

O presente Contrato fundamenta-se:  
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I - nos termos do Pregão nº 0x/2022/PMJ que, simultaneamente:  
• constam do Processo Administrativo que o originou;  

• não contrariem o interesse público;  

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;  

III - nos preceitos do Direito Público;  

IV- supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado.  

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 
necessários,  

em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 
Termo Aditivo.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93).  

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 
estipulados no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente 
comprovados.  
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os  

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, 
§1º da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.  

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta  

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo 
com o art. 65, §2º, II da lei nº. 8.666/93.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
13.1. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério da contratante, contados da assinatura do contrato, comprovante 
de prestação de GARANTIA CONTRATUAL, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos 
da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária no valor de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor global do contrato, com validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses 
após o término de sua vigência, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

a) a garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a.1) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

a.2) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

a.3) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

a.4) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela contratada. 

a.5) a modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados nos itens da alínea “b”, emitida por instituição financeira que possua agência na 

capital do nosso Estado, cidade de Aracaju/SE; 
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a.6) a garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta 

específica com correção monetária, em favor do contratante; 

a.7) na inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 

observado o máximo de 2% (dois por cento); 

a.8) o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1993; 

a.9) o garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

a.10) a garantia será considerada extinta: 

a.11) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; e 

a.12) após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório 

estabelecer o prazo de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de 

ocorrência de sinistro; 

a.12) o contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a.12.1) caso fortuito ou força maior; 

a.12.2) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 

contratuais; 

a.12.3) descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da 

Administração; ou 

a.12.4) prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração; 

b) não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas 

na alínea “i”; e 

c) a garantia de execução do contrato somente será liberada ante a comprovação de que 

a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, 

e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento 

da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 

trabalhistas diretamente pela Administração, conforme estabelecido no Anexo VII – B, 

1.2, “c”, da Instrução Normativa nº 05/2017. 

13.1.2. Conta vinculada para a quitação de obrigações trabalhistas 
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13.1.3 As provisões realizadas pela Administração contratante para o pagamento dos encargos 

trabalhistas, serão destacadas do valor mensal do contrato e depositadas em conta 

vinculada em instituição bancária, bloqueada para movimentação e aberta em nome da 

empresa. 

13.1.4 A movimentação da conta vinculada dependerá de autorização do órgão ou entidade 

contratante e será feita exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 

13.1.4.1 O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das 

seguintes provisões:  

a) 13o (décimo terceiro) salário; 

b)férias e um terço constitucional de férias; 

c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

d) encargos sobre férias e 13o (décimo terceiro) salário. 

13.1.5. A contratante informará o acordo de cooperação com instituição bancária, o qual 
determinará os termos para a abertura da conta-corrente vinculada. 
13.1.6. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a Contratante e a empresa 
vencedora do certame será precedida dos seguintes atos: 
a) Solicitação do órgão ou entidade contratante, mediante ofício, de abertura de conta-

corrente vinculada bloqueada para movimentação, no nome da empresa, conforme 

disposto no item 13.1.4.1; 

b) Assinatura, pela contratada, no ato da regularização da conta-corrente vinculada, de 

termo específico da instituição financeira que permita ao órgão ou entidade contratante ter 

acesso aos saldos e extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados à sua 

autorização. 

17.1.3.6. O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou outro 
definido no acordo de cooperação, observada a maior rentabilidade. 
17.1.3.7. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item 
17.1.3.3, depositados em conta vinculada, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
17.1.3.8. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade 
contratante para utilizar os valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a 
vigência do contrato. 
a) Para a liberação dos recursos da conta vinculada para o pagamento de eventuais 

indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a 

vigência do contrato, a empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante os 

documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos 

prazos de vencimento. 

b) Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento de indenização 

trabalhista e a conferência dos cálculos, o órgão ou entidade contratante expedirá a 

autorização para a movimentação da conta vinculada e a encaminhará à instituição 
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financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 

documentos comprobatórios pela empresa. 

c) A autorização de que trata o item 17.1.3.8 alínea “a” deverá especificar que a 

movimentação será exclusiva para o pagamento das indenizações trabalhistas aos 

trabalhadores favorecidos. 

17.1.3.9. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias 
realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 
17.1.3.10. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à empresa, no momento 

do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos 
serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 
17.1.3.11. Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o Anexo VII 
– B, 1.2, “d” da Instrução Normativa nº 05/2017, pela própria administração, esses valores 
retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem 

como das contribuições sociais e FGTS; 
17.1.3.12. Os valores provisionados para atendimento do item 17.1.3.1 serão discriminados 
conforme tabela abaixo: 

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS 

TRABALHISTAS PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A 

REMUNERAÇÃO 

ITEM  

13º (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) 

Férias e 1/3 Constitucional 12,10% (doze vírgula dez por cento) 

Multa sobre FGTS e contribuição 

social sobre o aviso prévio 

indenizado e sobre o aviso 

prévio trabalhado 

5,00 % (cinco por cento) 

Subtotal 25,43% (vinte e cinco vírgula quarenta e três por cento) 

Incidência do Submódulo 4.1 

sobre férias, um terço 

constitucional de férias e 13º 

(décimo terceiro) salário* 

7,39% (sete 

vírgula trinta e 

nove por cento) 

7,60% (sete vírgula 

seis por cento) 

7,82% (sete 

vírgula oitenta e 

dois por cento) 

Total  32,82% (trinta e 

dois vírgula 

oitenta e dois por 

cento) 

33,03% (trinta e 

três vírgula zero três 

por cento) 

33,25% (trinta e 

três vírgula vinte e 

cinco por cento) 

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por 
cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, 
previstas no art. 22, inciso II, da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 
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DECIMA QUARTA -  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 
8.666/93).  

 I - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 

execução no contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são 

adequados a garantir a qualidade desejada, em conformidade com a clausula sétima deste 

termo;  

II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução 

de todos os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, 

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização 

sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados;   

III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das 

responsabilidades contratualmente assumidas.  

IV - Será designado servidor da Secretaria Municipal de Administração para 

atuar como gestor e fiscal do contrato, conforme determina a lei 8.666/93.  

   
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº. 8.666/93)  
15.1 As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Japoatã, Estado de Sergipe, como 

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do 
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.  
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.  

  

Japoatã(SE),  xx de xxxxxxxx de 2022.  

      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ      (EMPRESA VENCEDORA)  
                   Contratante      Contratada  
 

 
 

 

  

 XXXXXXXXXXXXXX                                 (NOME DO RESP LEGAL)  

 Prefeito Municipal                    (CARGO/FUNÇÃO)  
  
TESTEMUNHAS: 

1. _____________________________________ C.P.F. _____________________ 

2.______________________________________ C.P.F. _____________________  
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ANEXO - X- 
 
 

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM ÓRGÃO PÚBLICO (modelo)  
  

  

  

  

Ref.: Pregão Presencial  nº 012/2022/PMJ – Prefeitura Municipal de JAPOATÃ/SE  
  

______, inscrito no CNPJ nº _____, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(ª) 
_______, portador da Carteira de Identidade nº ________e do CPF nº _______, DECLARA, 
para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 87 c/c o parágrafo único do art. 97 da Lei 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que não está suspensa, não é impedida e nem é 
declarada inidônea de licitar com Órgão Público.  
  

_____________  
(data)  
 
 

_________________________________  
(representante legal)  
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ANEXO - XI 
 
 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA (MODELO) 
  

  

  

  

Ref.: Pregão Presencial  nº 018/2022/PMJ – Prefeitura Municipal de JAPOATÃ/SE  
  

______, inscrito no CNPJ nº _____, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(ª) 
_______, portador da Carteira de Identidade nº ________e do CPF nº _______, DECLARA, 
para fins do disposto em edital que realizou a Visita Técnica, com a finalidade da análise da 
estrutura física, bem como, quantitativo e condições para melhor dimensionamento e 
elaboração das propostas  pelos responsáveis técnicos da nossa empresa.  
  

_____________  
(data)  
 
 
_________________________________  

(representante legal)  
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ANEXO XII 
 

 
PLANILHA DE BDI 

 

 
(EM ANEXO) 
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ANEXO XIII 
 
 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (modelo) 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº. 018/2022 – PREFEITURA MUNICPAL DE JAPOATÃ 
/SE. 
 
 

________________, inscrita no CNPJ nº. _____________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (ª) ________________, portador da Carteira de 
Identidade nº. ______________ e do CPF nº. _________________, DECLARA que 
o Senhor ____________, (brasileiro, maior, capaz, engenheiro civil), portador do 
registro nº. _______ no CREA- ____ é integrante do seu QUADRO PERMANENTE 
na qualidade de ___________________, conforme comprova mediante 
documentação exigida pelo Edital (item 10.3.3), em anexo, situação essa pela qual 

o mesmo aceita participar da licitação PREGÃO PRESENCIAL nº. 0XX/2022, na 
qualidade de Responsável Técnico. 
 
 

(data) 
(Nome e assinatura do representante legal) 

(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 

 
 
 
CONCORDO em Participar do  PREGÃO PRESENCIAL nº. 018/2022, na qualidade 
de RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
 
 

 
_______________________________ 
(nome do profissional) 

Registro nº ............./D – CREA- ..... 
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